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0[ ARAFlAOU~/ PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI NQ 3,165 
Oe OB de maio de 1 985 

DispÕe sobro al ter·ação dos valores 
da escala de referências da venci 
mentos, salários e provlliitos do; 
setvidores do Poder Executivo a do 
Oepart!J!Ien to Autl:~1orno de Á.Gua e Es 
goto e dá outras providêncie<a,-: 

O PREFEITO 00 I.UNICÍPIO OC ARAAAQUARA, Estat1o de São 
Paulo, no exen.:Ício de suas &h-1-buições legais, e da acordo cem o q..~a decre 
tou a cí:iltara Municipal, ll!ll sessão ordinária de 06 de mal.o da 1 9!35,promulg; 
a seguinte lei :-

vem:imento s, 
sionistas do 
os segui11 tas 

Artigo lG - Os valores da lfJSCala C:>J n~fGm,cies de 
selêrios e proventos dos sH'Vidm'es municipais, inativos e p~ 
Poder Executivo, a contar de 1~ do maio de 1 S'BS, pnssa·' a ser 
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"' , ..... ( c.ontinuação da lt·d .. il.'k..lnicipal :'~ç! 3,186 ) ... I) • Qo 

REFEA~NCIAS 

RfFEAê.JciA "'A" ( Uécticot:i. ) p /~:ara. " • • • a • ~:. • ;) • " 

PEFE~fo.í:IA "8" ( Dentistas ) p/hora • .... ,; •••• ., 't u 

REFEROCIA "C" ( Enfermeiros e Nutr'll:ianistas ') p/hora • 

• • 
o 

. • 

SALÁAIO-FAMÍUA p/dependente • • • • f> • 111 ... <11 I) Q • • u • 

n.o2 

~~-G!j, 

• • 3L93J 

• • 16.59J 

• • 9.815 

• • 16.000 

Artigo 2Q - O valor do salário- fSllÚia é elevado pa 
ra Cri 16,600, par dependente, na forma da legislação Vigente que rege a"!! 
téria, a contar, ternbán, da d"ta estabelocida no artigo anterior. 

Artigo 3a - As penSÕes às ViÚvas a dependente$, CO!!, 
trib.dntas ou não de instituiçÕes de previdênC'.ia oocial, oob denCJilinaçêio de 
ragilae de pensionistas, serão reguladas pelas disposições constantes da lei 
Uunicipal ng 1.939, de 21 de novaubro de 1 972. 

Artigo 42 - Os efeitos desta Lci sB Bstendall aos ser 
vidores du D.A.A.E. - Oeparta.·oBrlto Autônomo de Água e Esgoto. 

Artigo 5~ - As despesas decorrentes da aplicação des 
ta Lei 1 onerarao as dotaçÕes propriBS do orçB~nento vigente, 

Artigo 62 - Esta Lei entra on Vigor na data cte wa 
publicação, revogando-se as disposiÇÕes an contrário. 

PREFEITURA DO r.uNICÍPIO DE ARAAAQUAAA, aos 08 ( oi to ) de naio ele 1 985 

( 111il novecentos e oitenta a cinco ) .-

PRCCESSO Ni l,89J/72 - "PC~ 

CLOOOALOO L1EOINA 
-..pro fui to l.lunic.J. p;li-


